
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007511-86.2011.815.2011 – 3ª Vara da Fazenda Pública
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE : Antônio Francisco Araújo Raposo e outros
ADVOGADO   : Ana Patrícia Vieira de Almeida (OAB/PE nº 18.346)
APELADO : Estado da Paraíba, rep. p/seu Procurador Paulo Barbosa de Almeida Filho

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO ORDINÁRIA – CONCURSO PÚBLICO
PARA O CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO – ALEGAÇÃO DE
PRETERIÇÃO  –  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  –
IRRESIGNAÇÃO  –  CANDIDATOS  CONVOCADOS  POR  FORÇA
DE  MEDIDA JUDICIAL –  INEXISTÊNCIA DE  PRETERIÇÃO  –
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  –
DESPROVIMENTO DO APELO.

–  Em  concurso  público,  a  convocação  para  as  etapas  subsequentes  de
candidato  em  posição  inferior  na  lista  de  classificação  não  configura  a
preterição de outro candidato mais bem classificado quando for decorrente do
cumprimento de ordem judicial. Precedentes.   2. Recurso ordinário em mandado
de segurança não provido. (RMS 43.312/DF,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 27/02/2014)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso nos termos do voto do
relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Antônio  Francisco  Araújo
Raposo e outros contra sentença de fls. 104/106, proferida nos autos da Ação Ordinária  por eles
ajuizada contra o Estado da Paraíba.

Na sentença, o magistrado “a quo” entendeu pela improcedência do pedido
exordial. 

Irresignados, os autores manejaram recurso apelatório, pugnando em síntese
pelo provimento e a consequente procedência da demanda, haja vista estarem efetivados no cargo
para o qual lograram êxito no concurso para Agente Penitenciário do Estado da Paraíba, não sendo
razoável desconstruir situação fática consolidada, em respeito ao princípio do fato consumado.



Devidamente  intimado,  o  apelado  não  ofertou  contrarrazões,  conforme
certidão de fls.120.

A Procuradoria de Justiça (fls. 130/132) manifestou-se pelo desprovimento
do apelo, mantendo-se incólume a r.sentença hostilizada.

 
É o relatório.

VOTO.

MÉRITO

Colhe-se dos autos, que os autores intentaram a presente demanda, alegando
que fizeram inscrição para o concurso público para o cargo de Agente de Segurança Penitenciária da
Paraíba, publicado no Diário Oficial do Estado em 05/12/07 e, devidamente convocados para a fase
seguinte do certame, foram reprovados no exame psicológico, obtendo, porém o direito de retorno
ao concurso, face a procedência da pretensão na Ação Judicial nº 200.2008.037.612-8, que anulou o
ato de reprovação e garantiu a participação dos autores no curso de formação.

Asseveram que foram preteridos em relação a outros candidatos, também
sub  judice,  porém,  com  notas  menores,  quando  da  publicação  do  ato  convocatório  do  dia
23/12/2010.

Atestaram ainda, que os promoventes Alexsandro Alves Pereira, Anderson
Feitosa Marinho, Francisco Carlos de Oliveira e Bruno Medeiros de Araújo já foram convocados
para se matricularem no curso de formação, não possuindo interesse na presente lide, fato este, que
gerou a exclusão dos mesmos, conforme se verifica na parte final da decisão de fl.68.

Por ocasião da decisão de primeiro grau o juízo a quo julgou improcedente o
pedido, assim fundamentando no seu decisum: “ Colhe-se dos autos que os autores fundamentaram
seu direito no Ato Convocatório publicado no Diário Oficial do Estado, em 23/12/2010, Edital nº
35/2010 SEAD/SECAP à fl.61, quando da convocação igual ou superior aos autores. Observa-se
que o referido edital foi  publicado para atender a determinação judicial emanada do Superior
Tribunal de Justiça e,  nestes casos,  a jurisprudência pacificou o entendimento reconhecendo a
inexistência de preterição quando a nomeação e posse do candidato se deu em cumprimento a
determinação judicial.”

Pois bem.

Analisando  detidamente  os  autos,  verifica-se  que  inexistiu  qualquer
preterição na convocação dos autores (Antônio Francisco Araújo Raposo, Inácio Loiola Pereira de
Mendonça, Wilson Lopes de Oliveira e Edson Lacerda da Silva) para efetivação de suas matrículas
no curso de formação de Agentes Penitenciários. Ora, a participação dos autores na referida etapa se
deu através de medida liminar, confirmada posteriormente através de decisão judicial transitada em
julgado (Proc.  nº  200.2008.037612-8).  Entretanto,  analisando o documento de fl.61 do caderno
processual,  verifica-se  que  os  candidatos  convocados  no  diário  oficial  no  dia  23.12.10  pelo
promovido para entregarem os documentos e realizarem matrícula no curso de formação entre os
dias 07 a 11 de 2011, também estavam sob o manto de medida judicial, e conforme jurisprudência
pacífica dos Tribunais Superiores, tal fato não configuraria preterição, senão vejamos:

DIREITO ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  ORDEM  DE



CLASSIFICAÇÃO.  CONVOCAÇÃO.  CANDIDATO.  CLASSIFICAÇÃO  INFERIOR.
PRETERIÇÃO DO CANDIDATO MELHOR COLOCADO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
ORIGEM DA NOMEAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL.  1.  Hipótese  em que o  recorrente
busca sua nomeação no cargo de Agente Penitenciário, Padrão I, da Segunda Classe, da
Carreira  da  Polícia  Civil  do  Distrito  Federal,  argumentando  que  foi  preterido  em seu
direito,  em  virtude  da  convocação  de  outros  candidatos  em  posição  inferior  à  sua,
decorrente de decisão judicial. 2.  De acordo com o entendimento pacificado por esta
Colenda  Corte,  não  há  falar  em  preterição  de  candidato  aprovado  em  concurso
público nos casos em que a Administração Pública,  por força de decisão judicial,
procede à nomeação de outros candidatos em classificação inferior,  uma vez que,
nessa hipótese, não há margem de discricionariedade à Administração, não havendo
falar em ilegalidade do ato a ensejar a concessão da ordem. Precedentes.  3. Recurso
ordinário a  que  se  nega  provimento.(RMS 43.292/DF,  Rel.  Ministra  DIVA MALERBI
(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  TRF  3ª  REGIÃO),  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 07/06/2016, DJe 14/06/2016)

DIREITO ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  ORDEM  DE
CLASSIFICAÇÃO.  CONVOCAÇÃO.  CANDIDATO.  CLASSIFICAÇÃO  INFERIOR.
PRETERIÇÃO.  MAIS  BEM  COLOCADO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  ORIGEM.
DECISÃO  JUDICIAL.  JURISPRUDÊNCIA.  1. Em concurso  público,  a  convocação
para as etapas subsequentes de candidato em posição inferior na lista de classificação
não configura a  preterição  de  outro  candidato  mais  bem classificado quando  for
decorrente do cumprimento de ordem judicial. Precedentes. 2. Recurso ordinário em
mandado  de  segurança  não  provido.  (RMS  43.312/DF,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 27/02/2014)

Desta feita, conforme bem esclareceu o membro do Parquet Estadual, “(…)
diante  de tudo que os autos projetam,não há como apontar-se para a procedência da pretensão
contida na demanda, muito menos pelo provimento do presente  recurso apelatório a pretexto de se
respeitar  o  princípio  do  fato  consumado,  haja  vista  que  o  objeto  da  lide,  era  o  suposto
descumprimento da decisão judicial que amparava o direito da lide, era o suposto descumprimento
da decisão judicial que amparava o direito dos recorrentes em realizar a etapa referente ao Curso
de Formação de Agentes Penitenciários, tudo em respeito ao disposto no art.333, inc, I, do CODEX
de Processo Civil de 1973, vigente à época do decisório guerreado.”

Por tudo o que foi exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes (Presidente). Presentes no julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
(Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândido  Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0007511-86.2011.815.2011  –  3ª  Vara  da  Fazenda
Pública

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Antônio
Francisco Araújo Raposo e outros contra sentença de fls. 104/106, proferida nos
autos da Ação Ordinária por eles ajuizada contra o Estado da Paraíba.

Na  sentença  o  magistrado  “a  quo” entendeu  pela
improcedência do pedido exordial. 

Irresignados,  os  autores  manejaram  recurso  apelatório,
pugnando em síntese pelo provimento e a consequente procedência da demanda,
haja vista estarem efetivados no cargo para o qual lograram êxito no concurso para
Agente  Penitenciário  do  Estado  da  Paraíba,  não  sendo  razoável  desconstruir
situação fática consolidada, em respeito ao princípio do fato consumado.

Devidamente  intimado,  o  apelado  não  ofertou
contrarrazões, conforme certidão de fls.120.

A Procuradoria de Justiça (fls. 130/132) manifestou-se pelo
desprovimento do apelo, mantendo-se incólume a r.sentença hostilizada.

 
É o relatório.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 10 de outubro de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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